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Endereço 4 

PROCESSO N2 	1.52) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO  

34  REGIÃO CAJXA_i-' j 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

lï JCJGQi. 

or 

T RAM 1 T A Ç À O 

21/Oí3/E32 as 12,L0 iS, 

/7& 

ADVOGADO: 

Endereço 

ALDIR 	DRIGU3 D. DLJI.I:A 

atana,  

Lt. 13 -Parque rIazona2. 

• 	 - 	 (1 	 'T 

-d.3J 
Vila Trasllia. 

RECLAMADO: 
Endereço 

Endereço 

* 	OBJETO 	132 sal., fr1.as, o 2 	d. ± orc- 
20. 

AUTUAÇÃO 

Aos i6 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e £ 	. , na Secretaria 

da 7:.a Junta de Conciliação e Julgamento de (OLani-Go. 

autuo a reclamação que segue, com 	 - - documentos. 

Eu, 	..'. .........................................., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2-14 



Qcr 	ce Luveira 

Casa ce CaXne 'atxícja -"José Ivan de Moraes" 

3.o7/8 
132 s a1 xio,iriac. e 2 ind. + prejuag. 20. 

k1a Verbal 	
29 andar 

li 

Atjncja: 2'r.Q8.82 às 12:40 koras, 

ilT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 33 REGIAO 	Distribuida a 1 a. JCJ, 

s 	• 3.047 	/ 	82 

A '  

' 	Distrib idor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos13 dias do ms de 	-iiVo do ano de lYj3 	com- 

pareceu perante a Setor de Dstrihriçn -, 

o reclamante 1laldir Rodriques de Oliveira 

nacionalidade Brasileira , 	 AQ.  -, 

estado civil Solte-m , residente a 	Av. 	Feire de Snt 	L 	7'fl 

Lt. 13 - Parque 	szongs - ncsta 	 , portador da CTPS n9 65. 	115, 

srie 434 , que apresentou reclamaço contra dc CarnLe Fatrcia 

'To 	Ivan de Moraes" , 	estabelecido 

Au. So Paulo 6. 31-A Lt. 1 - Vi1 a Brasília 	-, declarando o seguinte: 

Admísso: 03 / 08 	/50 	. Salrio: Cr$ 	15.000,00 

Opço 	: YiaO/ opt,áte. Forma de pagamento : 	mensal 

Sarda 	: 03 / 06 / 8 2 	. Horrio de trabalho: 	daS 	7 	s 18:00 horas. 

Que foi admitido em 03.08 .80, :co teve seu contrato de 

trabalbo anotado em sua CTPS, 	sue percebia CR 	15.000,00 por mas; que 

no recebeu e no gozou 2rias, 	assim como nic recebeu o 132 salário' 

de 80 e 81 que, 	demitiu-se, :co cumprindo o aviso pro, ante o ex - 

cesto, 	requer: 

13 2  salário de 80 - 5/12 3.333,35 
& 

13 2  sa1rio de 81 -12/12 	...... 12.000,00 

139 salário de 82 - 	5/12 	...... 6.250,00 

Férias vencidas 30 dias 	.... 15.000,00 

Frias proporcionais 9/12 	..... 11.250,00 

2 ind. 	± prej. 20 ............. 32.500,00 

Total 	......................... 80.333,35 

TE -2-7 



€ JUC'4 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

/Funcionr o responsvel 

4 ,  

RTA 

JBFSQ 
Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audíncia de ins-

truçao e julgamento. 

de j12V}1() 	de 19. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIA(;ÃO E JULGAMENTO 

roo ,1j24/82 

NOTIFICAçÃo N9 
3607/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JALjL? 	j Ji•1J. 	oiv.a J 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, à 	ipj n 2  382 - 2Q andar - Centro 

S____________ ( doo g 	rontp) 
horas do dia 24 	( inte a uatr) do ms de__________________ 

para audiência relativa à reclamação constante da cõpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ncia importarã o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente iri 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 
to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 
preponente. 

Gojania, 	17 dejun: lo de 1982 

1 

.4 

COMPROVANTE DE TW 	 N2 

DO SEE 	
Oc.1654/8 

DE TINÂTARO  

CA$A DE CARNE PATR& JOS VAN DE MORAI 

ENDEREÇO 	 - 

limo Jr, 	 Av, SaL paulo, Qd034_A,Lt,oi - Vila 
• 	V' '1 	Y!T 	 ' 	-- 

CIDADE 
W. Sao Paulo, cld,34—: 

-
esta 	

Nesta 
ii  

E STAD0 

GO 

Bras 

—RECEBIDO EM  SSINATURA DO DESTINATÁRIO 

NO-l.5 

'4. 
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Exmo. Sr.Presidente daJunta de Conciliação e Julgamento 

de 24 GOITIk 

L JN1 ,i c CIL1íçj E Jtj i 

/ 
/ I 	06j 	1982 	

. 

J. Aguarde-se a audincia. 

Go.07,,07.,82 OR feira) 

f2laton rCe!xe i ra  de c4zevedo 5jj6  
Juiz do Trabaiho - Substituto 

r! 
:aidir 1odrjgUes de Oliveira  

não desejando prosseguir com o processo jcjl2-F/82, que 

move contra Case de Carne Patricia - Jose van de Moraes 

vem requerer aV.Excia. anecessáriahomologaçãodadesistência 

para efeitos legais, bem como a isençãodopagamentodascustas. 

por perceber quantia inferior ao dobro do salário mínimo 

regional, (art. 789, § 7. 1  da C.L.T.) 

Nestes têrmos. 

Pede Deferimento. 

Goinia 	, 06 	de 	julho 	• de 19 82 

Reclamante 

IIL 

J. 

/ 



JUNTADA 
Nlesta datayglo juntada a 	pre /Mes autos 

d 

,iretor de Secretaria....W_______. JUNTOS 
MarCellO Pena 
do Setor de Processos 

1 J. C. J. - GoiâfliG0 

liv 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE A1JDINCIA relativa ao processo n91 a. JCJ i.521 /2 

Aos2. dias do ms deast o 	do ano de 1.9 

aST:) : fl horas, em sua sede, reuniu-se a 	ia. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 - 	 , sob a Presidncia do MJ. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	1 ton .ze 7dO F 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e _ - 1 -bo Doïi1os 'oeI2- 

Vogal representante dos empregados, para ______'brjoo 	j• -ro da reclamação 

ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ fl 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausent e o recte, foi sua rec 1 amaço arqu i vada na.. 

forma legal. 

Custas, pelo recte, no importe de Cr$3.779,00, calca 

ladas sobre Cr$80.333,35, valor do pedido, isento. 

Encerrou-se a audincia. -7_ 
me 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horznte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fe. 

17  
Em 	de 	, 
	1.9 

Chefe do Setor de Processos 
jq J.C.J. - Goiâflu-GO 

CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao '1M. Juiz Presden 

a ta 	pra. 
 

itor de Secretaria 
MGTcellc Pen 
do St de Proc.e03 

rfl 1 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

juiz P r e s i d e n t e 

C E- 1-2 


